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1.1 - A Prefeitura Municipal de MILHÃ, por intermédio de sua Comissão Permanente de
Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que na sala da Comissão de
Licitaçöes na Rua Pedro José de Oliveira 406 - Centro MILHÃ - CE, fará reallzar licitação, na
modalidade de Prggão, no tipo supracitado, visando a LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
CONTROLE DE ACESSO COMPOSTO DE PONTO BIOMÉTRICO INCLUSO SOFTWARES
JUNTOA SECRETARIAS DIVERSAS DO MUNICÎPIO DE MILHÃ - CE Para
atendimento do objeto desta licitação, de acordo com o que determinam a Lei n° 10.520, de
15 de novembro de 2002, Lei n° 8.666/93, bem como a Lei Complementar n° 123, de
14/12/06, Lei Complementar n° 147, de 07/08/14 e do Decreto Federal 3.555/OO, e as
cláusulas e condiçöes deste edital.
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Processo n° 2Q20.Q2.06.08.PP.ADM
Modalidade: Pregão na forma presencial
Data da Licitação 20 de fevereiro de 2020
Hora da Llcltaçãoz 09:00h
Tipo da Licitação MENOR PREÇO POR ITEM
Forma de Fornecimento: Entrega parcelada

0201 - Gabinete do Prefeito
0601 - Fundo Municipal de Educação
0701 - Fundo Municipal de Saúde ~ FMS
0801 - Sec. De Asslstência Trab. Empr. Incl. Social
1301 - Secretaria de Obras, Infraestrutura e Urbanismo
1401 - Secretaria de Desenvolvimento Agrário

Unidade Administrativa:

1- ~1.2 As propostas de preço, bem como os documentos de habilitaçao, serao §fl1 no
local supra indicado, em envelopes fechados, distintos, com a identificação externa do seu
conteúdo, no horário e data acima designada, sendo ABERTQ§ a seguir, observado o devido
processo legal.

1.3 - Integram este edital os seguintes anexos:

I - termo de referência;
II - minuta da proposta de preço;
III - modelo de declaração de habilitação;
IV - modelo sugestivo de carta de credenciamento;
V - minuta de termo de contrato.
VI - declaração de micro empresa, empresa de pequeno porte;
VII - modelo de declaração empregador pessoa jurídica.

2..-_2Q.9.§.J.EJ2

2.1 - O objeto da presente competição é a escolha da proposta mais vantajosa para a
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CONTROLE DE ACESSO COMPOSTO DE PONTO

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Mllhd - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06.741.565/0001-06
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2.2 - O valor estimado/limite para execução do presente objeto é de R$ 59.136,00
(CINQUENTA E NOVE MIL CENTO TRINTA E SEIS REAIS).

3 - DOS RECURSQS OR§AME_|§TÁRI(§
3.1 - A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotação orçamentária descrita a
seguir do orçamento da Prefeitura Municipal de MILHÃ.

ATIVIDADES
SERVIÇOS UNIDADE ORÇAMENTÁRIA PROJETOS / ELEMENTO DE

DESPESAS
Supervlsão e Coordenação Su erlor 0201 - Gablnete clo Prefeito O4.122.0002.2.003 3.31.90.39.00P
Funclonamento do Setor Admlnlstrativo da
Secretaria de Educação

0601 - Fundo Munlclpal de Educação 12.122.0024.2.005 3.3.90.39.00

Manuterlção do Setor Admlnistratlvo da
Secretaria de Saúde do Munlcípio

0701 - Fundo Munlclpal de Saúde -
FMS

10.122.0033.2.026 3.3.90.39.00

Programa Saúde da Famílla - PSF 0701 - Fundo Municipal de Saúde -
FMS

10.301.0035.2.03O 3.3.90.39.00

Manutenção das Atlvldades da Média e Alta
Complexldade Ambulatorial e Hospitalar

0701 - Fundo Municipal de Saúde -
FMS

10.302.0034.2.037 3.3.90.39.00

Manutenção do Setor Admln. Da Sec. de
Asslstêncla Trabalho, Empreend. E I. Soclal

0801 - Sec. De Asslstència Trab.
Empr. Incl. Soclal

O8.122.0040.2.0-11 3.3.90. 39.00

Func. Da Secretaria de Obras Infraestrutura e
Servlços Públicos

1301 - Secretaria de Obras,
lnfraestrutura e Urbanlsmo

15.122.0018.2.069 3.3.90.39.00

Funclonamento da Secretaria de
Desenvolvlmento Agrário

1401 - Secretaria de Desenvolvlrnen
Agrário

IO 04.122.0020.2.0'/'7 3.3.90.39.00

 

4.1 - A presente Licitação é exclusiva as microempresas, empresas de pequeno porte e
cooperativas que se enquadram nos termos dlsposto no inciso I do art. 48, I da lei
complementar N° 123/2006, e alteraçöes introduzidas pela lei complementar 147/2014.

I - Poderá participar do certame microempresas, empresas de pequeno e cooperativas, cu]a
finalidade social abranja o objeto desta licitação, inscrlta ou não no Registro Cadastral da
Prefeitura Municipal e:

a) que seja regularmente estabeleclda no País;
b _ .... .. ..) que satlsfaça todas as exlgenclas, especlflcaçoes e normas contidas neste Edital e em seus
Anexos;

4.2. É vedada a participaçao de interessados:

4.2.1. Que estejam reunidos em consorclo, coligaçao ou grupos de empresas, que tenham em
comum com uma ou mais empresas participantes deste processo licitatório, um ou mais sóclos
quotlstas ou membros de diretoria;

4.2.2. Que estejam cumprindo pena de suspensão temporária de participar de licitaçöes e
impedimento de contratar com a Administração Pública;

4.2.3. Que estejam declarados inidôneos pela Administração Pública;

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Mllhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPI: 06. 741.565/0001-06
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4.2.4. Estrangeiros que não funcionem no País;

4.2.5. Que estejam sob processo de recuperação judicial ou extrajudicial, concordata, falência,
dissolução, fusão, clsão, incorporação, liquidação ou esteja suspensa de licitar;

4.2.6. Servidor (es) dos órgãos e entidades da Administração Pública, inclusive Fundaçöes
instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou indiretamente,
por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório;

4.2.7. A participação na licitação implica automatlcamente a aceitação integral dos termos
deste Edital e seus Anexos e legislação aplicável.

 flE

5.1 - No dia, hora e local designados para a sessão pública, a licitante poderá ser
representada por procurador ou preposto, observado o disposto a seguir:

5.2- O Representarite da Licitante interessado em oferecer lances verbais deverá proceder ao
credenciamento no início da sessão;

5.3 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

5,3,1 - Igagangg-ge gg Bgpgggggggngg Lggal:

5.3.1.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ devidamente
atualizado com data de emissão não inferior a trinta dias da data de abertura cio certame.

5.3.1.2 - Declaração que cumprem plenamente os requlsitos de habilitação e outras conforme
(Anexo III).

5.3.1.3 - Ato Constitutivo da empresa (contrato social, estatuto social ou requerimento
empresarial), no quai estejam expressos seus poderes para exercer a representação da
empresa, acompanhado de todos os aditivos.

5.3.1.4- Documento Oficial de identificação, que contenha foto, do representante legal.

5.3.1.5 - Certidão de Adimplência junto a Prefeitura de MILHÃ/CE, emitida pelo setor de
licitaçöes, a qual deverá ser solicitada mediante requerimento em papel timbrado da licitante e
assinada pelo representante legal, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 12h00min.

5.3.1.5.1 - A Certidão de Adimplência deverá ser solicitada e será emitida em conformidade
com o Decreto Municipal 10/2017 de 03 de Março de 2017, publicado no site oficial do
Município www.mllha.ce.gov.br.

5.3.1.6 - Declaração de microempresas ou empresas de pequeno porte declarando que
se enquadram nesta categoria jurídica empresarial, e que não se enquadram nas exceçöes do
§ 4° do art. 3°, conforme modelo do Anexo VI.

Rua Pedro José de Ollvelra 406, Centro - Mllhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.555/0001-06
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1 - A " " " 'nao apresentaçao da Declaraçao de mlcroempresas ou empresas de pequeno porte,
implica no indeferimento da participação do licitante considerando que a presente Licitação é
exclusiva as microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadram
nos termos disposto no inciso I do art. 48, I da lei complementar N° 123/2006, e alteraçöes
lntroduzidas pela lei complementar 147/2014.

II - A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como
microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterlzará crime de fraude à licitação,
conforme previsto no art. 90 da Lei Federal n° 8.666/93 e, ainda, lmplicará na aplicação da
penalidade de suspensão de até 60 meses, garantido o direito ao contraditório e ampla defesa.

5.3.2- Tratando-se de Procurador:

5.3.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ devidamente
atualizado com data de emissão não inferior a trinta dias da data de abertura do certame.

5.3.2.2 - Declaração que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e outras conforme
(Anexo III).

5.3.2.3 - Procuração por instrumento público ou particular, ou Carta de Credenciamento
(Anexo IV), e que constem poderes específicos para o procurador prestar esclarecimentos,
formular lances verbais, assinar atas e declaraçöes, visar documentos, receber notificaçöes,
interpor recurso, manlfestar-se quanto à desistência deste e praticar todos os demais atos
inerentes ao certame.

5.3.2.4 - Ato Constitutivo da empresa (contrato social ou estatuto social ou requerimento
empresarial), no quai estejam expressos seus poderes para nomear o procurador.

5.3.2.5 - Documento Oficial de identificação, que contenha foto, do representante legal da
empresa e do procurador.

5.3.2.6 - Certidão de Adimplência junto a Prefeitura de MILHÃ/CE, emitida pelo setor de
licitaçöes, a quai deverá ser solicitada mediante requerimento em papel timbrado da licitante e
assinada pelo representante legal, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 12h00min.

5.3.2.6.1 - A Certidão de Adimplência deverá ser solicitada e será emitida em conformldade
com o Decreto Municipal 10/2017 de 03 de Março de 2017, publicado no site oficial do
Município www.milha.ce.gov.br.

~5.3.2.7 - Declaraçao de microempresas ou empresas de pequeno porte declarando que
se enquadram nesta categoria jurídica empresarial, e que não se enquadram nas exceçöes do
§ 4° do art. 3°, conforme modelo do Anexo VI.

I - A não apresentação da Declaração de mlcroempresas ou empresas de pequeno porte,
implica no indeferimento da participação do licitante considerando que a presente Licitação é
exclusiva as microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadram
nos termos disposto no inciso I do art. 48, I da lei complementar N° 123/2006, e alteraçöes
introduzidas pela lei complementar 147/2014.

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Mllhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001›06
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II - A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como
microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação,
conforme previsto no art. 90 da Lei Federal n° 8.666/93 e, ainda, lmplicará na aplicação da
penalldade de suspensão de até 60 meses, garantido o direito ao contraditório e ampla defesa.

5.4 - Todos os documentos exigidos no CREDENCIAMENTO, deverão ser apresentados
no original, que ficarão retidos nos autos; Em cópias autenticadas por cartório
competente; Ou, cópias simples acompanhadas do original para serem conferidos
pela comissão de licitaçöes mediante a comparação entre o original e a cópia. E,
deverão ser entregues fora dos envelopes.

5.5 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada Licitante credenciada, sendo que
cada um deles poderá representar apenas uma credenciada;

5.6 - A empresa licitante que não apresentar representante legal, devidamente credenciado
perante a Pregoeira, ficará impedida de participar da fase de lances verbais, de negociação de
preços, de declarar intenção de interpor recursos e de renunciar ao direito de interposição de
recursos relativo a este Pregão. Neste caso, a licitante ficará excluida da etapa de lances
verbais e mantido o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das
propostas e apuração do MENOR PREÇO POR ITEM.

 EQ

6.1 - A proposta de preços deverá ser preenchida de acordo com a minuta (Anexo II) em
formulário timbrado da empresa licitante e entregue a CPL assinada pelo representante legal e
rubricada em todos os papéis componentes da mesma, em envelope fechado e lacrado, o qual
conterá as seguintes indicaçöes:

\
A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILHÃ _
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO
Pregãû N ° 2020.02.06.08.PP.ADM
ENVELOPE “A” - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:

6.2 - No formulário de proposta deverão constar, apostos nos campos proprios:

a) assinatura do representante legal;

b) indicação obrigatória do preço total, em algarismo e por extenso, prevalecendo este último
em caso de divergência;

c) Dados do proponente e o número do CNPJ;

Rua Pedro Jose de Oliveira 406, Centro - Milhö - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/D001-06
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6.3 - Cada concorrente deverá computar, no preço que contará todos os custos diretos e
indlretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuiçöes ou
obrigaçöes decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que estiver sujeito.

6.4 - A proposta deverá ser apresentada sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas,
sob pena de desclassificação.

6.5 - Serão corrigidos automaticamente pela Pregoeira quaisquer erros materials de cálculo.

1;oA_uA§1E:Las¿Q
7.1 - Para fins de habilitação no presente PREGÃO os proponentes deverão apresentar
envelope fechado, com o seguinte direcionamento;

\A
PREFEITURA MuN1c1PA|. oE MILHÃ
coM1ssÂo PERMANENTE DE L1c1rAçÂo
Pregão N ° 2o2o.o2.os.os.|›|›.AoN
ENvE|.oPE “B” - oocuMEN1'os DE |-|AB1L11'AçÃo
PRoPoNENTE:

7.2. O envelope “B” deverá conter, 01(uma) via, dos documentos a seguir relaclonadosz

7.2.1 - i-|AE1|.1rAçÃo JuRío1cA

7.2.1.1 - Cédula de Identidade do representante da Proposta;

7.2.1.2- Para EMPRESA INDIVIDUAL: Registro Comercial;

7.2.1.3- Para SOCIEDADES COMERCIAIS: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e
Aditivos em vigor, devidamente registrado;

7.2.1.4 - Para SOCIEDADES POR AÇÔES: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e
Aditivos em vigor, devidamente registrado e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;

7.2.1.5 - Para SOCIEDADES CIVIS: Inscrição ou ato constitutivo acompanhado de prova da
diretorla em exercício;

7.2.1.6 - Para EMPRESAS OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÎS_:
Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exiglr;

 

7.2.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ;
Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Miihã - CE - CEP: 63.635-000
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7.2.2.2 - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;

7.2.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante.

a) a comprovação de regularidade com a Fazenda Federal será feita através da Certidão
Conjunta Negativa de Tributos Federais e Dívida Ativa da União;

b) a comprovação de regularidade com a Fazenda Estadual será feita através da Certidão
Negativa de Débitos Estaduais;

c) a comprovação de regularidade com a Fazenda Municipal será feita através da Certidão
Negativa de Tributos Municipais;

7.2.2.4 - prova de regularidade relatlva ao Fundo de Garantla por Tempo de Serviço (FGTS),
comprovada através do -Certificado de Regularidade do FGTS CRF, expedido pela Caixa
Econômica Federal;

7.2.3 - REGULARIDADE TRABALHISTA

7.2.3.1- Prova de inexistência de débitos lnadimplldos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débltos Trabalhlsta - CNDT.

7.2.3.2 - Declaração formal de que a LICITANTE não possui menores trabalhando conforme
determina o inciso XXXIII, art. 7° da Constituição Federal. (DECRETO NP 4.358, DE 05 DE
SETEMBRO DE 2002). (Anexo VII)

7.2.4 - ouA|.1i=1gAçÃo EcoNôM1co-|=1NA_N_c_E;R¿
7.2.4.1- Balanço patrimonial e demonstraçöes contábeis do último exercicio social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da Empresa, vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices
oficiais quando encerrados há mais de 3 (très) meses da data de apresentação da proposta.
assinado por contabilista habilitado e pelo representante da empresa, autenticado pelo órgão
competente do Registro do comércio.

a) sociedades constituídas ha menos de ano poderão participar do torneio apresentando o
balanço de abertura assinado por contabilista habilitado e pelo representante da empresa,
autenticado pelo órgão competente do Registro do comércio

b) as escrituras contábeis deverão comprovar patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez por
cento) sobre o valor estimado para a contratação.

c). As mlcroempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional poderão,
opcionalmente, apresentar Balanço Simplificado de acordo com o disposto rio art. 27 da Lei
complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e Resolu ão CFC 1.418 12

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Mlihä - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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d) Os MEIs (Micro Empreendedor Individual) estão desobrigados de apresentar o Balanço
Patrimonial exigido no item 7.2.4 do edital, com espeque no proprio Código Civil que em seu §
2° do art. 1.179 dispensa o "pequeno empresário" de tais obrigaçöes. Já o art. 68 da LC n°
123/06 define o pequeno empresário, para efeito de aplicação do disposto nos arts. 970 e
1.179 do referido código, “o empresário individual caracterizado como microempresa na forma
desta Lei Complementar que aufira recelta bruta anual de até R$ 81.000.00.

7.2.4.1- Certidão Negativa de falência, expedida pelo distribuidor judicial da sede da
proponente.

7.2.5 - ouA|.1|=1§¿i§Ão 'LE;N1cA
7.2.5.1 - ATESTADO DE DESEMPENHO ANTERIOR, fornecido por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, comprovando que o licitante forneceu ou está fornecendo produtos
compatíveis em Característica quantidade e prazo com o objeto da presente licitação.

7.2.5.1.1 - no corpo do atestado e/ou anexo deverá ter o telefone do emitente, bem como a
descrição dos itens fornecidos, quando no corpo do atestado não descrever os itens deverá ser
anexado nota fiscal compatível com o atestado.

7.2.5.1.2 - a qualquer tempo a comissão de licitação poderá solicitar contrato e/ou notas
fiscals compatível com o atestado apresentado, que deverá ser apresentado no prazo de até
24h, sob pena de inabilitação do licitante.

7.3 - O Certificado de Registro Cadastral do Prefeitura Municipal de MILHÃ substitui as
exigências contidas no item 7.2, desde que estejam em seu prazo de validade, bem como os
documentos ali elencados.

7.4 - Os documentos de habilitação poderão ser apresentados no original, que ficarão
retidos nos autos; Em cópias autenticadas por cartório competente; Ou, cópias
simples acompanhadas do original para serem conferidos pela comissão de licitaçöes
mediante a comparação entre o original e a cópia.

I7.5 As Microempresas (ME s) e Empresas de Pequeno Porte (EPP's) deverão apresentar toda a
documentação da regularidade fiscal mesmo que apresentem alguma restrição.

7.6. No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Havendo alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de
eventuais certidöes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.7 A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, lmplicará na decadência do
direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, sem prejulzo das
sançöes administratlvas cabíveis por descumprimento de obrigaçöes conaratuais previstas
neste edital e na legislação vigente aplicável à matéria (advertência, multa, impedimento de
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._ ... \licitar e contratar com a Administraçao e declaraçao de inidoneidade), sendo facultada a
Administraçao convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do Contrato e/ou Empenho ou revogar a licitação.

§;2l& 
8.1 - No dia, hora e local designados no preâmbulo do presente edital, será realizada sessão
pública para realização do certame.

8.2 - aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão a documentação
exigida para o credenciamento e entregarão os envelopes "A" e

8.3 - A Pregoeira procederá à abertura do ENVELOPE-PROPOSTA, à verificação da
conformldade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e
divulgação dos preços cotados pelas licitantes.

8.4 - Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do MENOR PREÇO
POR ITEM , observados os prazos máximos, as especificaçöes técnicas e os parâmetros
mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital.

8.4.1 - No julgamento das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas, materials, que
não alterem a substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

8.4.2 - Não será desclassificada a proposta que apresentar erros meramente aritméticos ou
falhas de natureza formal, bem como poderão ser relevadas omissöes puramente formais nos
documentos e propostas apresentadas pelas Licitantes, desde que não comprometam a lisura
e o caráter competitlvo desta Licitação.

8.5 - Será desclassificada a proposta que não atender as exigências do presente
edital e que, apresentar:

8.5.1 - Preços manifestamente inexequívelz

8.5.1.1-consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que comprovadamente,
forem lnsuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da aquisição pretendida.

8.5.1.2 nao será desclassificada a proposta considerada inexequível, quando o licitante se
comprometer com o fornecimento do produto.

8.5.2 - Valor total superior ao valor estimado para cada item.

8.5.3 - cotar quantitativos dos itens diferente do constante no Edital.

8.6 - Em seguida, a Pregoeira classificará o autor de MENOR PREÇO e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à de
MENOR PREÇO POR ITEM.

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Mlihã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06.741.565/0001-06
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8 7 _ ~ f . . . .. Quando nao orem verlflcadas no mínlmo très propostas escritas de preços nas condiçöes
definidas no item 8.2, a Pregoeira classificará as très melhores propostas, para que seus
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas
propostas escritas.

8.8 - As propostas escritas serão ordenadas em sequência crescente dos preços cotados e
aceitáveis. Em caso de empate, proceder-se-á a sorteio imediato, para definição da ordem de
apresentação de lances verbais.

8.9 - Seguir-se-á a apresentação de lances verbais pelas proponentes classificadas, que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

8.10 - A Pregoeira convidará lndlvidualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a começar pelo autor da proposta classificada de maior preço,
seguida dos demais, em ordem decrescente de valor.

8.11 - A desistência de lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, lmplicará o
impedimento do licitante de lançar, fixando-se e sua oferta no último preço apresentando, para
efeito de ordenação das propostas.

8.12 - A desistência dos lances ofertados sujeitará a desistente às penalidades previstas neste
edital.

8.13- Caso não haja lances verbais, será verificada a conformldade entre a proposta escrita de
MENOR PREÇO POR ITEM e valor estimado para a contratação.

8.14 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas com seus respectivos lances
finals, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da primelra classificada, quanto ao objeto e
valor, decidindo motivadamente.

8.15 - Sendo aceltável a proposta final classificada em primeiro lugar, será aberto o envelope
contendo a documentação de habilitação da licitante que a formulou, para confirmação das
suas condiçöes de habilitação.

8.16 - A Pregoeira consultará o Registro Cadastral do Município sempre que a licitante deixar
de apresentar qualquer documento exigido; caso este se encontre no cadastro e esteja no seu
prazo de validade, será aceito em complemento aos documentos apresentados para fins de
habilitaçao.

8.17 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital, a Pregoeira declarará a
licitante vencedora, e lhe adjudicará o objeto do certame.

8.18 - Caso a oferta não seja aceltável ou a licitante desatenda às exigências habilltatórias, a
Pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a
habilitação da proponente, na ordem de classificação, até que uma licitante atenda às
condiçöes fixadas neste edital, adjudicando-se lhe o objeto.

Rua Pedro .iosé de Oliveira 406, Centro - Mllhã - CE - CEP: 63.635-000
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8.19 - A licitante vencedora deverá encaminhar a planilha de custos, com os respectivos
valores readequados ao valor total representado pelo lance total vencedor, no prazo máximo
de 48 horas a partir do encerramento da etapa de lances.

8.20 - Nas situaçöes previstas nos subitens 8.13 e 8.18, a Pregoeira poderá negoclar
diretamente com a proponente, objetivando obter preço melhor.

8.21 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

8.22. - Em caso de empate de licitantes será decidida por meio de sorteio em ato público
promovido pela Pregoeira, para o quai serão convocadas as licitantes participantes, de acordo
com o art. 45, § 2°, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, observado ainda, o
previsto no art. 3° § 29, da mesma Lei.

9_;D_0_BE§.\l§_Q
9.1 - Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente,
a intenção de recorrer contra qualquer manifestação da Pregoeira, com registro em ata da
síntese dos respectivos fundamentos, desde que munido de carta de credenciamento ou
procuração com poderes específicos para tal, e terá o prazo de 03 (três) dias para trazer
razöes escritas, ficando as demais licitantes desde logo intimadas a apresentar contrarrazöes
no mesmo prazo, que começará a correr do termino do prazo da recorrente, sendo lhes
assegurada vista imediata dos autos.

9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada das licitantes importará decadência do
direito de recorrer na esfera administrative, autorizando a Pregoeira a adjudicar o objeto da

~licitaçao à proponente que cotou o MENOR PREÇO POR ITEM.

 

10.1 - O prazo para a contratação é de até 02 (dois) dias úteis, contado da convocação para a
sua formalização.

10.2 - A adjudicatária receberá da Comissão de Licitaçöes, uma vez homologado o processo,
comunicação sobre dia e hora em que deverá comparecer ao munlclplo para assinar o termo
contratual;

10.3 - O fato de a adjudicatária, convocada dentro do prazo de eficácia de sua proposta, não
celebrar o contrato, independentemente de sujeitar-se as normas do art. 7° da Lerfederal n°
10.520/02, autoriza a Pregoeira a examinar as ofertas subsequentes e a qualificaçao das
licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, ate a apuraçao de uma que
atenda ao edital, sendo esta declarada vencedora.

10.4 - A Pregoeira manterá em seu poder os envelopes de habilitação das demais licitantes,
até a formalização do contrato com a adjudicatária, devendo as empresas retira-los ate S
(cinco) dias após este fato, sob pena de inutilização dos documentos neles contidas.

10.5 - A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato caberá a cada secretaria
Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Mllha - CE - CEP: 63.635-000
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ao quai interessa diretamente a execução do objeto, a quem a adjudicatária deverá
apresentar-se imediatamente após a assinatura do termo de contrato.

10.6 - A Contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de
inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo Contratante.

10.7 - A Administração poderá obrigar a Contratada a reparar, corrigir, remover, reconstruir
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se verificar vícios,
defeitos ou incorreçöes resultantes da execução ou que a impeçam.

10.8 - O Município poderá rescindir o contrato nas hipóteses previstas no artigo 78, da Lei
federal n°. 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sançöes
previstas naquela lei e neste edital.

10.9 - O prazo do contrato será da data de assinatura até 31 de dezembro de 2020,
podendo ser prorrogado na forma do art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93.

10.10 A execuçao do objeto do contrato obedecerá ao que consta no edital e anexos.

10.11 - O Município de MILHÃ poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25%
(vinte e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a seu critério exclusivo, de acordo com
o disposto no artigo 65, I e § 1°, da Lei federal no. 8.666/93.

10.12 - A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condiçöes de
habilitação e qualiflcação que lhe foram exigidas na licitação.

10.13 - O Foro competente para dirimir questöes relacionadas com o Contrato, que não sejam
resolvidas pela via administrative, é o da Comarca de Milhã, por força da disposição contida
no art. 55, § 2 da Lei 8.666/93, alterada e consolldada.

10.14 - A execução do objeto do contrato obedecerá, ao que consta no edital e anexos e será
acompanhada e fiscalizada pela SECRETARIA DE SAUDE de acordo com o estabelecido no art.
67, da Lei Federal n° 8.666/1993.

11.1 - A execução do contrato obedecerá ao que consta no Edital e anexos e será
acompanhada, pelo órgão promotor da licitação, nos termos dos art. 67 e 73 da Lei federal n
o. 8.666/93.

11.2 - Os serviços serão prestados no Município de MILHÃ de acordo com as exigências
Adminlstrativas do setor competente.

11.3. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreçöes resultantes da execução ou de materials empregados.

11.4 O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Aclniinistração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órry-`;›o interessado.

11.50 contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Miihã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001 -06
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11 6 - O il ~ ' ' ~ ~ ". presen e contrato nao podera ser ob]eto de cessao, subcontrataçao ou transferencia,
no todo ou em parte.

H; 
12.1 - A empresa que, convocada dentro do prazo de eficácia de sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
Segundo resultar apurado em processo regular pela autorldade competente, ficará impedida
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, sem prejuízo de ter
cancelado o respectivo registro no sistema de cadastramento de fornecedores deste
Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, além de sujeitar-se às multas previstas neste
edital e no termo de contrato, bem como às demais cominaçöes legais.

12.2 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançöes previstas
nos art. 86 e 87 da Lei federal n° 8.666/93, a saber:

a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo paro a
Contratante;

b) multa, que não excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas
hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para a Contratante.

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a
Administração Municipal, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução
irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para a Contratante;

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os seus motlvos determinantes ou até que seja promovida
reabilitação perante a autorldade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a
execução irregular, os atrasos ou a inexecução associem-se à prática de ilícito penal.

12.3 - A penalidade estabeleclda na letra "b" do item 12.2 poderá ser aplicada de forma
isolada ou cumulativamente com qualquer das demais.

12.4 - Ocorrendo atraso na execução, por culpa da contratada, ser-lhe-á aplicada multa
moratória de 1 % (um por cento), por dia útil, sobre o valor da aquisição em atraso I

constituindo se a mora independentemente de notificação ou interpelaçao.

12.5 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento
nao elide a responsabilidade da Contratada por danos causados ao Contratante.

12.6 - As penalidades acima descritas poderão ser aplicadas, sem prejuízo do disposto no
art. 7° da Lei federal n° 10.520/02.

 

13.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenclários, fiscais e comerciais, taxas, lretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a
prestação do serviço, inclusive a margem de Iucro.

Rua Pedro .losé de Oliveira 406, Centro - Míihã - CE - CEP: 63.635-000
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13.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de acordo com a prestação dos serviços à
vista de fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo órgão
competente.
13.2.1 -A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condlção para que
o pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal.

13.2.2 - Não haverá antecipação de pagamento

13.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste.

 máä
14.1 - A Divisão de Licitaçöes prestará todos os esclarecimentos e lhe sejam solicitados pelos
interessados, estando dlsponível para atendimento de segunda a sexta-feira na sede da
Prefeitura Municipal das 08h às 11h30 min, na Rua Pedro José de Oliveira 406- Centro MILHÃ
- CE, e pelo telefone (88) 99628.1534.

14.2 - Esclarecimentos de natureza técnica deverão ser requeridos por escrito, e assim serão
respondidos, em até 02 (dois) dias úteis da data indicada no item 1.1 deste ato convocatório.

14.3 - Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar o Edital.

14.4 - As impugnaçöes a este ato convocatório deverão ser dirigidas a Pregoeira e entregues
na sede da Prefeitura Municipal das 08h às 11h30 min, na Rua Pedro José de Oliveira 406-
centro MILHÃ - CE.

14.5 - Caberá a Pregoeira, decidir sobre a impugnação no prazo de até vlnte e quatro horas.

14.6 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

 
15.1 - O Município de MILHÃ poderá revogar ou anular esta licitação, no todo ou em parte, nos
termos do art. 49 da Lei federal n° 8.666/93.

15.2 - Não serão admltidas a esta licitação as empresas:
(a) suspensas do direito de licitar e contratar com a Administração Pública;
(b) as declaradas inidôneas, vigente a penalidade, por autorldade federal, estadual ou
municipal;
(c) sob regime de falência ou concordata.

15.3 - Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de PREGÃO, as normas da Lei federal
n° 8.666/93.

15.4 - É facultada a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instruçao do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
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sessão pública.

15.5 - Todas as comunicaçöes referentes a este certame serão publicadas no quadro de avisos
da Prefeitura Municipal.

15.6 - Os casos omissos no presente edital serão resolvidas pela Comissão de Licitação na
modalidade pregão, nos termos da legislação pertinente.

15.7 - O Foro competente para dirimir questöes relacionadas com o presente Edital, que não
sejam resolvidas pela vla admlnlstrativa, é o da Comarca de Milhã.

MILHÃ - ce, 06 de feverelm de 2020
i il '-,.{,."\J`r"*v"i.*.0\ _¿_..._¿J¢__.__

Mirma Quezia»_c'_la Silva ` ,_
M1 Pregoeira /_.-.\ .f b

IRNEY KENIO PINHEIRO IZ SÁVIO PINHEIRO
CHEFE DE GABINETE ORDENADOR DE DES°ESAS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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